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DECRETO NO 5466 DE 13 DE OUTUBRO DE 2O2O

Drspõe soBRE A ABERTURA or CnÉorro
Aorcronnt Suptruentnn No
oRçAMENTo Do MunrcÍpro oe Mrssnl
PARA o rxrRcÍcro DE 2020 r oÁ ournes
pnovroÊncns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 6o e Inciso II Artigo 8o e da Lei Municipal no 1.505 de 19 de

Novembro de 2019, publicada em 20 de Novembro de 2019 t

DECRETA

AÉ. 10 - Fica aberto no orçamento geral do Munícípio de Missal, Estado do

Paraná, para o exercício de 2020, um Crédito Adicional Suplementar no valor de Rg

212.100'00 (duzentos e doze mil e cem reais) para suplementação dos seguintes

programas:

06.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.001- FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
18.541.0007,2,024 - Cultivando Água Boa
0970 - 4490.52.00 - 505 - Equipamentos e Material Permanente .......,............ Rg 50.000,00
18.542.0007-2-076 - Manutenção dos Abastecedouros Comunitários
1000 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo.............. Rg 20.000,00
07.000 - SECRETARIA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE

07.001- DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO
12.365.0009-2-053 - Manutenção das Unidades de Educação Infantil
1840 - 3190.11.00 - 104 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ....... R$ 53.000,00
O8.OOO - SECRETARIA DE SAÚDE

O8.OO1- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0012-2-083 - Atividades do Fundo Municipal de Saúde

293t - 3390.39.00 - 1024 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .,... R$ 70.000,00
11.OOO - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1Í.001- FUNDo MuNrcrpAL DE AssrsrÊNcrA sobrnl
08.243.0019-6-L27 - Medidas Sócio Educativas

4040 - 3340,41.00 - 505 - Contribuições..,....,, R$ 19.100,00
.....R$ 212.100,00
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TOTAL..,.
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. Aft' 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o
aftigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação de fonte vinculadas e anulação
parcial conforme segue e de acordo com o previsto no artigo 43, g ro, incisos II e III da Lei
Federal no 4320164:

. Excesso de Arrecadação:
Fonte L024 - Auxílio Fin.para Ações de saúde e Assit.social para enf.covid....... R$ 70,000,00. Anulação parcial:
O7.OOO - SECRETARIA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE
07.001 - DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO
12.361.0009-2-049 - Transporte Escolar Municipal e Estaduar
1460 - 3390.33.00 - 505 - passagens e Despesas com Locomoção .. Rg 70.000,00
12.361.0009-2-051 - Manutenção do Ensino Fundamentar - Anos Iniciais
7640 - 3390'36'00 - 104 - outros Serviços de Terceiros - pessoa Física .......... Rg 33.000,00
12.365.0009-2-053 - Manutenção das unidades de Educação Infantil
1940 - 3390'39.00 - L04 - outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica ....... Rg 20.000,00
11.OOO - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.003 - MANUTENçÃO DE GESTÃO
08.244.0018-2-L37 - Atividades da secretaria e da Assistência social
4450 - 3390'39.00 - 505 - outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica ....... Rg 19,100,00TOTALTT!.!,.,...,r,. r.,r,..r,,.,,,.r .....R$ 212.100,00

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRgtr!ilr oo PREreno MutrtrctpRt or MtssRL, 13 or ouruBRo DE 2020.

Eduardo Staudt
Prefeito Municipal
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